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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N° 798, DE 9 DE MAIO DE 2023

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA

AO MÉRITO EXPEDICIONÁRIO
BIANOR GOMES DA SILVA AO

SENHOR MATHEUS BONIFÁCIO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no uso das atribuições
previstas pelo art. 33, XII, combinado com o art. 39, IV, do Regimento Interno, faz saber
que o Plenário aprovou e o presidente promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Expedicionário Bianor Gomes da
Silva, prevista no art. 1° do Decreto Legislativo n° 594/2015, ao Senhor Matheus Bonifácio.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 9 de maio de 2023; 69°
de Emancipação Política; 17° Legislatura.
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Presidente

Vereador pelo PSB

RDAN ROGER GOMES MARQUES
Vice-presidente
Vereador pèlo MDB
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Primeiro Secretário

Vereador pelo Solidariedade

JOl^LGfZDA SILVA
Segundo ̂Secretário
VereadoApelo PDT

T3 —

i
O 3

3Ü

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 1\1
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://wvw.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2023/05/08\2023/05/04\159\DL0798-2023 honra.bianor.matheus


